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EMEN'T A: ICMS - FRAUDAR DOCUMENTO FISCAL PAP~ ILUDIR O FISCO E
FUGIR AO PAG.~ENTO DO IMPOST0.ACUSAÇAo FISCAL NULA. l\S PROVAS
APRESENTADAS PELO AGENTE FISCAL CAR.t\CTERIZ..I\.M A EXISTÊNCIA DE UMA
O:r.•HSSAO DE F.j£CElTAS E NAO DE FRAUDE FISCAL. INCOMPATIBILIDADE
ENTP-,E A INFRAÇAO E OS DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS. PR.ETERIÇAO
AO COi\iTTPJBUINTEDO DIREITO PLENO DE DEFENDER-SE, MACULAJ.l\IDO,
ASSIM, OS PRINCIPIaS DO CONTRADITÓRIO E DA lUdPLA DEFESA
ASSEGURADOS CONSTITUCIONALMENTE. RECURSO OFICIAL CONHECIDO.
DAD() PROVllvlENTO. MODIFICADA A DECISÃO DE IMPROCED1tNCIA EXARADA
EM 1& LT'IlsrANCL<\ E DECLARADA A NULIDADE DO PROCESSO. DECISAo
UNÂNIME E EM CONFORMIDADE COM O PRONUNCIAI\'1EN1'O ORAL DA ~,)UTA
PROCURAJ)QP-Ji\. GERAL DO ESTAnO.

RELATÓRIO

o lançamento tributârio tem o seguinte relato: "Fraudar documento fiscal
para iludír o fisco e fugír ao pag6mento do ICMS".

Após indicar o dispositivo legal infringido o agente fiscal aponta con"lO
penalidade o Art.878, inciso I, alin"a "aOdo Doo.24.569/97.,
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As fls.63 a 69 dos autos a efupí'esa autuada
defensõfto.
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Em prímeÍra Íllstâncía a julgadora monocrâtica decidiu-se pela
IMPROCEDÊNCIAdo Auto de Infração por entender que o fato descrito na
informação complementar e as provas apresentadas pelo agente fí8c~1
caracterizam a eXÍstêncÍa de omissão de receitas e não de fraude fiscal.
Recurso de Oficio.

Através de Parecer de N° 643/04 a Consultoria Tributâria, opinou pelo
conhecimento do Recurso Ondal; negando-lhe provimento, no sentido de
confirmar a decÍsã.osingular.

Eis, o relatório.

VOTO:

o auto ÍllÍcÍal aponta a infração, que teria sido praticada pela recorrida, a
saber: fraudar documento físcel para íludir o fíaco e fugir ao pagamento do
Íffiposto.

Noentanto, no caso sob exame, sem aprecíação do mêrito da acusação, faz-
se mister reconhecer, "incontinentí";a nulidade do processo na sua fonte.

Ocorre que, a despeito ou não da caracterização de violação a legislação
vi.gente,não pooeremoa entrar no mérito da questão sem antes verífícar-
mos as formalidades legaiBque instruem um proceBSO.

O fato ê que, hâ uma total incompatibilídade entre o relato da acusação
físcal e os documentos acostados ao mesmo. O agente fiacal elabora uma
Demonstração da Análise Financeira, diBcrimina toda as relações das
despesas efetuadas no período físcalizado e conclui em. resumo feito nas
Informações Complementares que a empr{maadquiriu e vendeu ffiercadoriaa
Bem.o cumprimento físc~l do recolhi.mentodo ICMS.

Assim, seguramente com esse equivoco toda o trabalho fiscal ficou
seriamente com,prometido.Como acusar uma empresa de uma infração e
anexar a05 autos documentos de outra conduta? Totalmente estranho â lide
em anâlise?

Ora. ê do conhecimento de todos que as infrações ã. legislação são
formalizadas através do Auto de Infração. Este, no entanto, deve guardar
certas formalídades que consistem em observância â própria legislação
tributária. 4
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Concernente aos requisitos básicos e essenCiaiS à lavratura do Auto de
Infração, o art.33 do Dec.25,468j99, dispõe o seguinte:

ª ART33- O Auto de Infração sera numerado e emítido por meio
de sistem.a eletroníco de processamento de dados, sem rasuras,
entrelinhas ou borrã.'35e deverâ. conter 05 seguinte5 elementos:

XI- descríção clara e precÍsa do fato que motivou a autuação e
das circunstâncias em que foi praticado e, se necessârío à
melhor eluddação da ocorrênda, O registro doll' fa~ e
elementoãl eOl1tábeis e fiBcmis, em. anexo ao auto de infraçio,
cu ain4f!, fotooópia de dooumentos ccmpr@batêrlcu~ d.ª
inh~o" .

Da anâlíse do artigo acÍma transcrito que dã o comando sobr-e o Auto de
Infração, fluí crístalím:"..menteo entendimento de que é Lmprescindível que o
Auto de Infração esteja bem instruído com os documento5 comprobatóríoo
da acusação. Logo, o processo apresenta falha insanável.

Lembramos, a propâsito, de que no Processo Adminístrativo Tributârío a
prova documental é a de maior importância e por sua feiçá_opeculiar há a
predominância da mesma em wJ área. Os documentos representam, assim,
o prímordial meio de determinação do lançamento.

Assim, que Moacyr Amaral Santos na acepção de prova conceitua
"documento como a coÍsa representativa de um fato e destÍnada a fixá-lo de
modo permanente e idôneo~ reproduzindo-o em juizo".

É a "denl0nstraçào da existência ou da veracidade daquilo que se alega como
fundaínento do direito que se defende ou que se contesta". (Plácido e Silva).

José de Albuquerque Rocha em sua conhecida obra Teoria Geral do
Processo, 4a edição, fls.271, ensina que "Prova em. sentido amplo ê a
veríficação da verdade das afirmações das partes formulada5 no processo,
feita atraves dos meios de prova existentes nos autos, a fim. de formar a
convicção do julgador".

Vê-se então, que se faz necessária um.a apreciação das provas para que a
autoridade julgadora possa formar o seu convencimento. Na ausência destas
a verdade material fica prejudicada, tanto para o julgador como para a
empresa autuada que fica tolhida, cerceada em seu direito de defesa.

Logo, ê iInperioso admitir-se a existência de questão prejudicial a anâ.lise de
mérito, para reconhecer- a nulidade abSOluta.,
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Qualquer ato de autorídade, para ser írrepreenslvel deve conformar-se com
05 ditame5 legai5, 5em o qual e5tarâ exposto a nulídade.

Por conseguinte, verífícou-se vicio de nulídade absoluta nos termos do
art.53 do Dec.25A68/99, "in verbis":

ªart_53~ São abnolutamente nulos 0:15 atos praticados por
autoridade Incompetente ou. impedida, ou com preterlejio de
q'ludsquer du garantias proces3uMs agnstituclº:nrid~f
devendo a nulidade iller d.eclarada de oficio pela ilutorid.ade
jU1gªd(Uii~•

Data vênia, entendemos diversamente da improcedência declarada em 1li
Instância, vez que, o cerceamento ao direito de defesa do contr-íbuinte é
c1arivídente, inquestionável, onde tal QÇoITênciaenseja em Nulidade e não
em Improcedência. E ainda, a mesma estâ sendo aludida em grau de
preliminar, não Beadentrando no mérito da acusação.

Diante do exposto, e não se podendo adlnítír como válido ato praticado a
nutrgem da lei e tendo em vista que o proceBso adminístrativo-tributâ-rio
pautar-se-á, também, pelos principios da celeridade, slJnplicídade, economia
processual, verdade material, contraditório e ampla def'e!õlil, tenl-se que a
presente ação fiscal é nula de pleno direito.

Isto posto, VOTO no sentido de:

Que se conheça do Recurso Oficial, dar-lhe prm.-imento, para modificar a
decíaão absolutória de improcedência proferida em la Inst€mcía e em grau de
preliminar declarar a nulíd€tde do processo.

11; o voto.

DECISAo

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que ê RECORRENTE
CtLULA DE JULGAMENTO DE la INSTÂ.NCIA E li..ECORRIDO TEXTIL Jltt
IHDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA

P..ESOLVEift OS membros da Segunda Câmara do Conselho de Recursos
TríbutârioB, por unarum.ídade de votos, conhecer do Recurso Oficial, dar-lhe
provímento para que seja modificada a decisão de Improcedência proferida
em 1fi. Instância e em grau de preliminar que seja declarada a NULIDADEdo
processo, nos termos desse voto e de acordo com o parecer modificado
oralmente pela douta P"",uradoria Gera! do E6tadol
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SALA DAS SESSOES DA 2R CÂMARA DE JULGArvlENTO DO CONSELHO DE
RECURSOS TRIBUTÁRIOS era FOí'talezat aos de Dezef"ab:rode 2004.

08Va1d~ReboUças
PRESIDENTE DA 2a CÂMARA
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~~o~e álj) ~\ . d s~
Mne Resp~~'i'lguelre o.'a

CONSELHEIRA RELATORA

~J~~so Saldanha
CONSELHEIFA,,~/.-M.../V/'ti-
os 1.•.1aria Viei a IV ota
ONSELHEIRO

Regineu~uiar- Miranda
CONSELHEIRA

Ubiratan Ferreira de Andrade
PROCURADOR DO ESTADO

/?~ Y!d-z£.I"~ Arbuquerque Valente
CONSELHEIRA.

Rodolfo Lícurgo Tert líno de Oliveira
CON _.ELHEIRO j). .,.:4'.£i s$£-:m.o
GONSE~~~FO

-/;f.t/.L-f~'/-~.A.- tJvv..~
Ildebrando Holanda J6.~io .
CONSELHEIRO
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